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PREGÃO ELERTRÔNICO Nº 22/2026
TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
Constitui objeto deste processo a aquisição de 01 (um) veículo de passeio 0 km, novo, um tipo sedan  para atendimento das necessidades da APAE de Querência do Norte PR. O presente termo foi formalizado com base nos levantamentos efetivados no estudo técnico preliminar, utilizando como parâmetro as necessidades da secretaria e os instrumentos pactuados. 
Trata-se de emenda parlamentar número 202530840005. 
Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar propostas, todas as exigências que estarão contidas no Edital.  
1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de 01(um) veículo novo 0 (zero) Km, um tipo sedan, com o objetivo de suprir as necessidades de serviços e melhorar a qualidade dos atendimentos prestados pela APAE de Querência do Norte-PR.
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos termos do inciso XIII do art.6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
1.3. Os recursos são oriundos do Fundo do SUAS, o valor máximo do veículo foi obtido através de pesquisa no sistema Banco de Preços.
1.4. O Órgão adotará catálogo próprio e os produtos não estão padronizados até a presente data, sendo utilizada a especificação técnica contida no sistema interno enquanto o catálogo de padronização está sendo construído gradativamente. 
1.5. O valor total estimado da contratação é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).
1.6. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas:  
LOTE 01: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO SEDAN, ZERO KM, PARA A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO.
	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR  UNITÁRIO
	VALOR 
TOTAL

	48484
	AUTOMÓVEL 0 KM, MODELO SEDAN ANO/MODELO 2025/2025 ou 2026, ESPECIFICAÇÕES: 
04 PORTAS;
CAPACIDADE 05 PASSAGEIROS; 
COR BRANCA;
PORTA MALAS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 470 LITROS;
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.0 LITRO, 3 CILINDROS;
POTENCIA MÍNIMA DE 95 CV, (ETANOL OU GASOLINA);
TORQUE MÍNIMO DE 13 KGF.M (ETANOL OU GASOLINA);
TRANSMISSÃO MANUAL OU AUTOMÁTICA, NO MÍNICO 05 MARCHAS A FRENTE E 01 à RÉ;
COMBUSTÍVEL: FLEX (ETANOL OU GASOLINA)
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 LITROS;
FREIOS COM SISTEMA ABS E EBD;
AIRBAGS FRONTAIS (MOTORISTA E PASSAGEIRO);
CINTOS DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS PARA TODOS OS OCUPANTES;
APOIOS DE CABEÇA PARA TODOS OS OCUPANTES;
CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE (ESP);
ALARME ANTIFURTO E TRAVAMENTO CENTRAL DAS PORTAS;
DIREÇÃO ELÉTRICA OU ELETRO-HIDRÁULICA;
AR CONDICIONADO;
VIDROS ELÉTRICOS NAS 04 PORTAS;
TRAVAS ELÉTRICAS COM ACIONAMENTO A DISTÂNCIA (CHAVE TIPO CANIVETE OU SIMILIAR);
SISTEMA DE SOM OU CENTRAL MULTIMÍDIA COM CONEXÃO BLUETOOH E ENTRADA USB;
COMPUTADOR DE BORDO;
RODAS COM ARO MÍNIMO DE 15 POLEGADAS;
PNEUS ADEQUADOS AO VEÍCULO, COM RODA SOBRESSALENTE;
DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO;
LIMPADOR E LAVADOR DO VIDRO TRASEIRO (QUANDO APLICÁVEL);
FARÓIS COM REGULAGEM DE ALTURA;
LUZES DE CONDUÇÃO DIURNA (DRL);
 Todos os itens de série obrigatórios, conforme legislação vigente;
PRIMEIRO EMPLACAMENTO /REGISTRO/ LICENCIAMENTO EM NOME DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SOB O CNPJ: 12.290.390/0001-60, OU SEJA, SEM REGISTRO DE PROPRIEDADE ANTERIOR; ADESIVAGEM PADRÃO VISUAL SUAS – ESTABELECIDO PELO MINISTERIO DA CIDADANIA. (MODELO DISPONIBILIZADO) APRESENTAR CATÁLOGO ORIGINAL DO VEICULO, CONSTANDO TODOS OS ITENS DE SÉRIE E OS OPCIONAIS. NO VALOR DO VEÍCULO DEVERÁ ESTAR INCLUIDO: - O EMPLACAMENTO; - DOCUMENTOS EM NOME DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SOB O CNPJ: 12.290.390/0001-60 ADESIVAGEM, CONFORME MODELO ENCAMINHADO; - 03 REVISÕES OBRIGATORIAS, CONFORME PREVISTOS NO CATÁLOGO DE VEÍCULO. O VEÍCULO SÓ PODERÁ SER VENDIDO ATRAVES DE UMA CONCESSIONARIA AUTORIZADA DA MARCA; GARANTIA DE FÁBRICA INCLUÍDA: NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES; ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA NUMA DISTANCIA MÁXIMA DE ATÉ 220 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE. O VEÍCULO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM O CONTRAN (CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO) PROCONVE (PROGRAMA DE CONTROLE DE POLUIÇÃO DO AR PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES) E CONAMA (CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE)
PARA USO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE.
	01
	R$ 100.000,00
	R$
100.000,00

	
	
	
	TOTAL
	100.000,00



1.3.1. Os veículos a serem adquiridos serão:  zero quilômetro, ano e modelo não inferior ao descritivo; na cor branca.
1.3.2.  Garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses sem limite de quilometragem. 
1.3.3. Veículos devidamente plotados com a identificação visual do Município e com logomarca oficial, de acordo com a resolução ou recurso (Estadual/Federal). 
1.3.4. O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE COM PRIMEIRO EMPLACAMENTO /REGISTRO/ LICENCIAMENTO DO DETRAN EM NOME DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE  QUERÊNCIA DO NORTE/PR. 
1.3.5. Assistência Técnica via concessionária autorizada localizada em distância máxima de 220(duzentos e vinte) km do município de Querência do Norte-PR.
A Administração exige que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades. (Art. 40, §4º, Lei nº 14.133, de 2021).
1.3.6.  Fornecer os veículos novos, com duas chaves e Certificado de Registro, com Licenciamento Veicular- CRLV e com o manual do proprietário, manutenção e de garantia;
1.3.7.  Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos objetos, responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamentos e descarregamento dos bens/veículos;
1.3.8.  Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação; 
1.3.9.  O VEÍCULO DEVERÁ ESTAR COM TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DE SEGURANÇA, BEM COMO TODOS OS ITENS OBRIGATÓRIOS DO CÓDIGO DE TRÂNSITO, inclusive em conformidade com o CONTRAN (CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO), PROCONVE (PROGRAMA DE CONTROLE DE POLUIÇÃO DO AR PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES) e CONAMA (CONSELHO NACIONAL DE MEIO AMBIENTE) e demais equipamentos exigidos por Lei.
13.10. Os bens deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.  
13.11. Os veículos deverão vir equipados com os demais itens de segurança originais de fábrica pertinentes ao modelo, ofertado com mínimo de 12 (doze) meses de garantia, acompanhado do devido certificado do manual de instruções. 
13.12. Plotagem conforme padrão visual MDS, deverá seguir o manual de identificação de veículos, anexo a este Termo de Referência e também a identificação da entidade conforme abaixo:
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DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O Município possui atualmente 10.685 (dez mil seiscentos e oitenta e cinco) habitantes, conforme o último censo, em levantamento feito pelo Órgão Gestor junto a APAE, até Junho de 2026 foram catalogados 123 alunos e 45 servidores.
Diante desse cenário, a APAE enfrenta uma demanda crescente e complexa de atendimento, que exige deslocamentos constantes para:
· Visitas domiciliares: acompanhamento de famílias em situação de vulnerabilidade, garantindo acesso a programas sociais e serviços básicos.
· Atendimento descentralizado: famílias que residem em áreas rurais ou de difícil acesso, tornando indispensável o transporte adequado para levar equipes técnicas até essas localidades.
· Ações emergenciais: situações de risco social, calamidades ou urgências que exigem resposta rápida da equipe.
· Integração intersetorial: articulação com outros órgãos públicos, que demanda deslocamento frequente para reuniões, capacitações e ações conjuntas.
Com a falta de veículos próprios, a APAE encontra dificuldades para cumprir sua missão institucional de garantir proteção social e promover inclusão, especialmente considerando o número expressivo de famílias em alta vulnerabilidade. A aquisição do veículo representa, portanto, um investimento estratégico na eficiência do atendimento, na ampliação da cobertura dos serviços e na resposta ágil às demandas sociais.
3.  DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
3.2. O presente termo registra os principais requisitos para a contratação, conforme abaixo: 
3.2.1. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: As entregas serão efetuadas em conformidade com as solicitações da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, em até 15 (quinze) dias corridos contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial, em remessa única, após a emissão da Ordem de Fornecimento. 	 	 
3.2.2.  Local(is) e horário(s) da entrega: Rua Maria de Lourdes Cardoso,1039, Centro. Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social Fone: (44) 3462-1927, das 08h00min às 11h30min e 13h30min às 16h30min, em dias úteis. 
3.2.3.  Condições do recebimento: o objeto será recebido pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização designado, que neste caso será o servidor: Matheus Polachini Farah da Silva.  Os recebimentos serão elaborados mediante termo ou atesto no anverso da nota fiscal verificadas todas as condições e exigências acordadas previamente de acordo com a proposta da empresa e o termo contratual; os veículos deverão ser entregues com a devida adesivagem e emplacamento. 
3.2.4.  PRAZO E FORMA DE GARANTIA: O bem fornecido deverá possuir garantia referente a defeitos de fabricação, vícios, desempenho inferior ao exigido ou outros, por período mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
3.3. Do consórcio
Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, pelas razões constantes em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 
3.4. Da subcontratação 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
3.5. Da exigência de garantia da contratação: 
3.5.1. Conforme justificado no ETP não haverá necessidade de exigência de garantia contratual. 
 DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A vigência será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato. Maiores detalhamentos das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação nos termos da Lei 14.133/2021. 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
O CRITÉRIO DE JULGAMENTO adotado para escolher a proposta vencedora será o MENOR PREÇO POR ITEM, portanto, será considerada vencedora do certame a licitante que, após a análise da proposta de preço e dos documentos de habilitação, atendidas as exigências do edital, houver ofertado o menor preço por ITEM, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
Justifica-se a abertura das licitações na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO realizada no critério supramencionado, o que indubitavelmente proporciona uma melhor concorrência e consequentemente uma grande redução de custos. 
Ante o exposto, nas licitações com objeto que possuam mesma natureza e que guardam relação entre si, o entendimento dos Tribunais de Contas tem sido o de que o parcelamento ou não do objeto da licitação deve ser aferido sempre no caso concreto, perquirindo-se essencialmente acerca da viabilidade técnica e econômica do parcelamento e da divisibilidade do objeto. O TCU, no Acórdão n" 732/2008, se pronunciou no sentido de que "a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto".
5.1.  Justificativa Do Levantamento Das Quantidades:
A estimativa de quantidade foi baseada unicamente no quantitativo de veículos que serão adquiridos e que foi definido pela resolução 013/2025 do CEDCA. 
5.2.  Justificativa De Valor 
Conforme levantamento realizado.
5.3. Requisitos Da Contratação 
Em virtude da presente contratação se tratar de equipamentos e materiais que já possuem descrição técnica pré-definida fica DISPENSADA a apresentação de amostras. Salientando que qualquer discordância da descrição solicitada os materiais serão devolvidos após a entrega provisória. 
5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.3.2.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
5.4 Condições de entrega 
5.4.1. O prazo de entrega dos produtos serão de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial, em remessa única, após a emissão da Ordem de Fornecimento, dela devendo constar: 
· data, o valor unitário da entrega, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente pelo órgão/entidade requisitante, devidamente autorizado pela autoridade superior. 
5.4.2. Do local e horário de entrega/execução:  
5.4.2.1. O local e hora da entrega serão definidos no instrumento de solicitação, descrito no item 3.2.2 deste T.R. 
5.4.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá comunicar as suas razões, com a devida comprovação, com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior. 
5.4.2.3. A contratada obriga-se a entregar os produtos em conformidade com as especificações descritas na Proposta de Preços e neste Termo de Referência, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
5.2.3.4. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos produtos licitados, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta exclusiva da contratada.  
5.4.2.5. A CONTRATADA e obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus á contratante. 
5.5. Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência técnica: 
5.5.1. O prazo de garantia dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
5.5.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
5.5.3. A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 
Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá oferecer treinamento para operação do equipamento. 
5.5.4. Durante o prazo de garantia – 12 (doze) meses – caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 
5.5.5. Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do Município, por prazo não inferior a 15 (quinze) dias, disponibilizar oficina de manutenção e assistência técnica conforme item “1.3.5”, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de peças. 
5.5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os produtos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
6.1.  Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica (emitida apenas após a entrega de toda documentação e do objeto a que se refere este termo de referência) pelo setor requisitante, dando conta do cumprimento das obrigações da CONTRATADA.  
6.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  
6.3. Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com as notas fiscais, os comprovantes atualizados de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviços (FGTS), e Certidão negativa de Débitos Federal, sob pena de suspensão do pagamento.  
6.3.1. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.4. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual, o prazo constante desta cláusula será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação.  
6.5. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, que, a critério do Município de Querência do Norte, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, conforme disposto nos artigos 124 e 125 da lei 14.133/2021.  
6.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA, INPC, ou outro meio que seja menos oneroso a administração. 
6.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
6.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser observadas as seguintes informações:  
a) número do contrato ou número do empenho;  
b) número do processo;  
c) número da licitação; 
6.11.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ nº 12.290.390/0001-60.
Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, 1039 / Centro – 87930-000 - Querência do Norte/PR.
6.12. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.12.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
6.13. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
6.14. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
6.15. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 
6. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, no caso o servidor: Matheus Polachini Farah da Silva, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
6.2. Para a efetividade e eficiência da execução contratual, o contratado deverá apresentar preposto devidamente qualificado e manter atualizado o seu contato eletrônico, sendo que a comunicação entre a equipe de fiscalização e o preposto se dará principalmente por via de e-mail informados no contrato, sendo de responsabilidade da contratada manter o endereço eletrônico atualizado. 
6.3. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato, estas constarão do item “Do Gerenciamento de Riscos”, anexo ao relatório do ETP, se for o caso, e na minuta do contrato. 
7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento menor preço. 
7.1.1. Das Exigências de Habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
7.2. Habilitação jurídica 
7.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
7.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; da consolidação respectiva. 
7.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
7.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 
7.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
7.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
7.4. Qualificação Econômico-Financeira 
7.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
7.5. Qualificação Técnica 
7.5.1. No Mínimo 01 (Um) Atestado De Capacidade Técnica, expedido por órgão da Administração Pública, direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo informações que a empresa licitante interessada realizou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviços, com critérios do objeto desta licitação. 
7.5.2. Comprovação que possui ASSISTENCIA TECNICA DE CONCESSIONÁRIA autorizada em uma distância máxima de 220 (duzentos e vinte) quilômetros do Município.
8. 	DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O valor total estimado da contratação é R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), conforme valor unitário referencial discriminado neste instrumento, que foi apurado em pesquisa de mercado.  
9 . DO REAJUSTE 
9.1 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Para as sanções administrativas serão levadas em conta a legislação federal que rege a matéria concernente às licitações e contratos administrativos; 
10.1.1. Serão, ainda, aplicadas penalidades no caso do fornecimento do objeto em desacordo com as especificações e com a proposta, fora dos prazos estabelecidos e quando forem cumpridas as condições/garantia contra falhas e ou defeitos.  
11. DA PESQUISA DE PREÇOS
A pesquisa de preços foi realizada de acordo com as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, onde foi realizada pesquisa no sistema Banco de Preços, contendo nesta os preços do Banco de preços, contendo preços do PNCP, estando cientes de todas as responsabilidades que implicam a pesquisa de preços. 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
[bookmark: _Hlk196397759]Órgão: 04 - Secretaria de Assistência Social e do Trabalho 
Unidade Orçamentária: 002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Recursos de Inc. Estadual a Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes - 
04.002.08.245.0009.2.038.4.4.90.52.00.0  reduzido 729  

Querência do Norte/PR, 16 de Junho de 2026. 
MATHEUS POLACHINI FARAH DA SILVA
Responsável pela elaboração (assinado original)                                                           
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